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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq t47l2l-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Adata Electronics Brazil S.A.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊNcIÀ: Av. Torquato Tapajós, no 10.993, Galpão 03 -
OASIS, Tarumã Açú, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 21.316.27110002-01 INscRrÇÃoEsrlouu: 06.201.259-2

Foxr: (92) 3584-6580 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: '1012.3301 PRocesso Ns: 0981 .2021

ArrvrDADE: lndústria de componentes e aparelhos eletroeletrônicos.

LoculzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 10.993, Galpão 03 - OASIS,
Tarumã Açú, Manaus-AM.

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos sem processo químico.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA Lrcorçl: 02 Axos.

Atencão:
. Ests lice[çâ é composts de 19 restrições e/oü coodições constântes no verso, cujo não

cumprimento/stendimento süjeitsrá I süa invalidaçlo e/oü as penslidades previstas em normas.
. Estâ licença ltão comprova nem substitui o docümcDto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ lice[çâ deve permanecer na localizeçâo da atividade e exposta de forms visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I47I2I.O2

I O pedido de licenciamento e a resp€ctiva concessão da mesm& só teÍá validade quando publicada Diário Oficial do Estado.
periódico regional local ou local de grande ctculaçào. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos
murais das Prefeituras e Câmaras Municipâis. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012i

2 A solicitaçào da Íenovaçáo da Licença Ambiental deverii ser Íequerida num prazo minimo de 120 dirs. antes do vencimento.
conforme ârt.23. da Lei n0.3.785 de 24.de julho de 2012:

L A pres€nt€ Licença está sendo concedida com base nas informaçô€s conslântes no processo a'.09tl-2021
4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua automáticÍt invalidaçàu.

devendo ser solicitada nova Licença. com ônus pam o interessado,
5. Estâ Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante nâ mesma. devendo o interessado requerer âo

IPAAM nova Licençâ quando houveÍ mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta l,icença nâo dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislação FedeÍal. Estadual e Municipal.
7. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza geÍados no empÍeendimento devem ser efetuados poa empresâ

licenciada paÍa esta atividade.
8. A íetiÍadâ dos íesiduos perigosos do interior da empresa só podeú ser feiÍa mediante o Manifesto de Transporte de Residuos

MTR: se hoüver
9. Manter os niveis de ruido. de acordo com o eslabelecido na Resolução Conamâ n"001/90
10. ManleÍ atualizado o Cenificado de Regularidade - CR do Cadastro TécÍico Federal CTF. sob controle e fiscalizaçâo do

IBAMA:
I L Dar destinaçào âdequada aos óleos usados e contaminados oÍiundos do processo produtivo. conforme Resolução CONAMA n'

362/051
12. ApÍesentâí anualmente. Relatório Técnico de Avâliâção dos Niveis de Ruido. com monitoúmento semeslral. acompanhâdo

com a devida Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ARTI
13. Enviar â este IPAAM anualmente. os laudos semestrais de moniloramenlo das emissôes almosféricas oriunda da atividade

produtiva dâ emprôsa, por meio de labomtório cadâstrado neste Institulo. devendo os resuhados atender às Resoluçôes

CONAMA n'00t/90 e 382/06.
l,í. Realizar monitommento semestrxl dos efluentes oriundos da ETE. Íealizado laboratório cada$Íado e liceÍciado neste IPAÁM.

devendo ser avaliadas as amostÍas coletâdâs simultaneamente. pffa efluente bruto e efluente tÍatado e os lâudos ânâlitlcos
indicarem no minimo os s€guintes parâmetros: pH, cor, turbidea DBO., DQO, óleos e grâxrs vegetrl, substôncias solúreis
em hexxtro, série dc sólidos (dissolvidos, suspeoso, sedimentívcis. voláteis, fixos e totsis), nitroSêtrio total, nitratos,
ditrito!. sulfelos, sulfÂtos, fosfsto c coliformes termotolerrtrtes, devendo ser encaminhado rnu{lmeÍtt âo IPAAM com
assinatuÍa do responsável técnico pela análise, com citaçào dâ melodologia utilizada para preservaçào da amostra. que delerà
ser coletada por técnico habilitado. Havendo allerações nos niveis dô concentmções dos parâmetros amostrados. compaÍados
aos limites ilustmdos na Resolução CONAM n".430/2011 que dispões sobre as condiçôes de padrões de lançamento de

efluentes. complementa e altera a Resoluçâo n'. 157/2005, apÍesentar relatório conclusivo com as medidâs adotadas paÍa as

devidas correçõesi
15. Apr€sentar s€mestrâlmeíte. o Relatório de Manutençâo das Bacias de contenções. com cÍonograma e informâções peÍtinenles-

acompanhado de Anotaçáo de Responsabilidade Técnisa ART.
16. ÀpresentaÍ. no prâzo de 60 (sessetrtr) dias a este IPAAM. os seguintes itens:

a) Projeto de Red uçâo de Ru idos e E m issilo Acústica pâÍa alendimento da resotuçâo NBR I 0 15 I :20 I 9. acompanhado de

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
b) Programa de GeÍenciamento de Residuos Sólidos e Liquidos (PGRSL). com Anotação de Responsabilidâde Técnica

- ART do Responsável Técnico (conformô Termo d€ Referência IPAAM). atualizadoi
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar AVCBI

l7 ApresentâÍ, no prrzo de 90 (novente) dias a este IPAAM. os seguintes itens:

a) PÍojôto das Bacias de Contenções das áreas dos grupos geradores. assim como o pÍojelo de uma caixa separadora de

água e óleo CSAO. a quâl deverá seracompanhado de Anolação de Responsabilidade Técnica ART.
b) Projeto de uma Central de Residuos e aÍnazenamenlo de produtos oleosos. a qual deverá seÍ acompânhado de

Anolaçâo de Responsabilidade Técnicâ - ART.
I 8. Apreseniâr. no prâzo de I 20 (cento e vintc) dias a este IPAAM. os seguintes itens i

a) Documentos de outorga de uso de recuísos hídricos pâra captação de eÍluenles nos termos e prâzos da Ponâria

Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de ianeiÍo de 2017, de acordo com os criÍérios estabelecidos na Resoluçao no

01,201ô do Conselho E\taduâl de Recurso5 Hldrico5 CFRH (no\'a Solicitaçàol
b) Documenlos de outorga de uso dô recursos hidricos parâ lançamento de efluentes nos termos e prazos da Portaria

Normativa SEMAIPAÁM n' 12 de janeiro de 2017. de acoÍdo com os critérios estabelecidos na Resolução no

01/2016 do Conselho Estadual de RecuÍsos Hidricos - CERH (nova Solicitâção).
19. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação da solicitâçâo da Licença de OpeÍação L.O.. os seguintes documentos:

â) Cadastro Industrialda atividâde atuâlizado (modelo IPAAM)I
. b) CeÍiÍicados de destinaçào dos residuos gerados na atividade da empresa;

c) Comprovantes de coleta e destinaçào final de todos os residuos gemdos na ETE.


